
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circulam.® 157/2017-CJCI

Processo n.° 2017.7.002604-1

A (o) Senhc r (a)
Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis de

Senhor (a) Oficial (a),

Belém, 13 de julho de 2017.

ÍDe ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora VANlA
DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, Corregedora de Justiça das Comarcas do

interior, encaminho a Vossa Senhoria para ciência, cópia do processo n.° 2017.7.002604-1.
que tem por requerente João Carlos Alves da Silva Júnior, Gerente-Geral de Regimes
Especiais da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, solicitando a retirada da
constriçào que recai sobre os bens das pessoas mencionadas no Oficio n.°
3823/20 ir/COIND/GGRE/DIOPE, de 29/06/2017.

Atenciosamente,

'1 (áAó-Âa. R-
FABÍOLAINGRID RODRIGUES BARATA SANTOS

Chefe de Gabinete da CJCI

CarrrgeAtri» tU Justiça ths Cvmarcm <tnhtenor

<ofrfiieAtria.Íi»fm}r(ar).ptLgov.hf



NO, PROCESSO: 2017.7.002B04-1
SECRETRRIR CORREGEDORIfl INTERIOR

Data Cídaslre: 07/07/201'

CLRSSE OUTROS

/I
C Ptrtê#

ENUOLUIDO - JOnO OTRUIRNO OE MRTOS NETO
ENyOLUIDO - RLUIZIO JOSE Dfl SILUfl «RCIEL

Av.AugJstoSevero, n»84.8»andar-Bairrc
httpv/www ^NWLüIOO - MRRIfl 0£ FRTIMR COELHO DE RZEUCOC

ENyOLUIDD - BNTONIO OSIRES flSSIS DE SGUZfi

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO IN\ ^NUDIUIDO - ALBERTO HRRIRNO GUSHRD TOLENTINC

Av. Almirante Barrofeo n°3089 - Souza

66613-710 - Belém - PA

Ofício n": 3823/2017/COIND/GGRE/D1OPE

ENyOLUIOO - RUBEM JOSE OOURRDO Ofl FONSECR

REOUERENTE - JORO CARLOS ALUES Ofl SILUR JÚNIOR

ENUCL^IOO - RRMflNDO NRZflRENO RlHElDfl OR CUNHf.

ENUOLUIOO - RITfl HOURR DE SDUZfi

ORGRO - RGENCIfl NfiCIONRL DE SRUOE SUPLEMENTAR

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2017.

Assunto: Levantarpento total de indísponibilidade de bens - Processo n°
33902.130989/2009-17.

E>«:elentfesimQ(a) Senhor(a) Desembargador(a).

Nos termos da Resolução Operacional - RO n° 2.164, de 09/06/2017, da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, publicada no Diário Oficial da União - DOU em 12/06/2017, Seção
1, foi encerrado o regime de Direção Fiscal na operadora Unimed Oeste do Pará - Cooperativa
de Trabalho Médic^, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°
10.219.897/0001-00 e registro nP 36.214-0 junto à ANS.

Assim sendo, solicita-se as providências necessárias para que seja retirada a constrição que
recai sobre os bers dos administradores abaixo listados:

Rubem JoséDoiirado daFonseca, brasileiro, casado, médico, CPF 032.003.882-34, portador
da identidade n°3Ò08588 SSP/PA, residente e domiciliado à Avenida Rui Barbosa. 1368, Centro,
Santarém/PA, Ce[{): 68005-080;

Armando Nazarejno Almeida da Cunha, brasileiro, casado, médico, portador da identidade rf
4475810 SSP^A^ CPF n°085.876.802-00, residente e domiciliado à Avenida Presidente Vargas,
1951, Aparecida, feantarém/PA, Cep: 68040-060;

Alberto Mariano òusmão Tolentino, brasileiro, casado, Médico, portador daidentidade n°
000621728 SSP/MS, CPF rP 175.640.772-04, residente e domiciliado à Avenida Affâmira, 91,
Prainha, Santarém/PA, CEP 68010-510;

JoãoOtaviano d^ Matos Neto, brasileiro, casado, médico, portador da identidade rf2844860
SSP/PA, CPF n° 047.912.662-34, residente e domiciliado à Avenida Marechal Rondon, 1820,
Santa Clara, Santkrém/PA, Cep: 68005-120;

Antonio Osires Assis de Souza, brasileiro, casado, médico, portador da identidade n° 1114
CRM/PA, CPF rf 266.024.907-53, residente e domiciliada à Avenida Mendonça Furtado, rP 3969,
Liberdade. Santarém/PA, Cep: 68040-050;

Maria de FátimaCoelho de Azevedo, brasileira, casada, médica, portadora da identidade rf



2185005 SSP/PA, CPF n° 047.733.902-63, residente e domiciliada à Travessa Turiano Meira, rP
1105, Santfesimo, Santarém/PA, Cep: 68010-060;

Waicír Júlio de Matos Costa, brasileiro, casado, médico, portador da identidade n°1393517
SSP/PA, CPF rP 263.077.662-04, residente e domiciliado à Travessa Dom Amando, rP 570 -
apto 102, Santíssimo, Santarém/PA. Cep: 68005-420;

Aluízio José da Silva Maciel, brasileiro, casado, médico, portador da identidade nP 2844860
SSP/AM, CPF n° 035.406.692-72, residente e domiciliado à Travessa 24 de Outubro, n°2635,
Aldeia, Santarém/PA, Cep: 68040-010; e

Rita Moura de Souza, brasileira, casada, médica, portadora da identidade CRM/PA n°1717,
CPF rP 092.736.622-34, residente e domiciliada à Travessa Dom Amando, rP 746 - apto 1100,
Santa Ciara, Santarém/PA, Cep: 68005-420.

Ressaltamos que a comunicação original de Indisponibtildade de bens fot enviada por
meio de ofício n» 3217/2009/GGRE/D10PE/ANS à CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS
COMARCAS DO INTERIOR, já na época não havia a Central Nacional de IndisponIbilidade
de Bens - CNIB disposta em vvww.indisponibilidade.org.br.

Solicita-se, a propósito, que as informações relativas às providências requeridas sejam prestadas
nos casos em que haia resposta positiva com afsl informação(ões) acerca do(s) desbloqueio(s)
ou retirada da(s) averbação(ões) de indisponibilidade de bens, mediante expediente no qual
deverá constar o número deste oficio e o n° do processo em epgrafe.

Porfim, este ofício ti'ata apenas da indisponibilidade de bens comunicada pela Agência Nacional
de Saúde Suplementar-ANS, e, portanto, demais bloqueios comunicados porouti^os órgãos não
foram alcançados.

Atenciosamente,

JOÃO CARLOS ALVES DA SILVA JÚNIOR

Gerente-Geralde Regimes Especiais

-^21 Documento assinado eletronicamente por João Carlos Alves daSilva Júnior, Gerente-Geral de
Regimes Especiais, em 29/06/2017, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com

SSVÍAAIuQ
eteiróniu fundamento no art. 6°, do Decreto n® 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
• https;//www.ans.gov.br/sei/autentIcidade, Informando o códigoverificador3415154 e o código
. CRCA62BCEBA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n° 33902.130989/2009-17 SEIn" 3415154

Oficio 3823 (3415154) SEI 33902.130989/2009-17 / pg. 58
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ALESSANDftA ^AVIER NUNES

Ministério da Saúde

AGÊNCIANACIONAL DE SAÚDESUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEdiADA

USOLUCAO OreRACIONAli - RO N' 2.1(4,
DE 9Dl JUNHO D(| 1017

Diqtde «obre oe^eeraneiBo do lUpiDC de
Dn^fe Fiacdoá UnsDcd Oc*tB de -
Coeçenirvt de fnbélbâ Mídko.

A Diretoria C^eúda da Attoeii
ptaaaOTr- ANS» oe oaodu avibuiçÂáa
do iA£uo D do irt. 30 dp Restoanlo Ia
tohiçlo RegírneflO] •RR o* 01, da17 daroj
dispMtfi boart 24da L«< a*9^S6.da 03j
peta Meditk Proviaãria ti* 2.177-44. da ^
ttttüo wdlaátta da 07 de jimfao de 20l

. Naekoal da SaAda Su*
a lha cottftiitffi allaca
mo» niitifrfdo mU
açode2017» na brmado
ejuoboda 1998, allanda
! da a^oAo de 2002. aa

Pir3S9<lll937S9/j»l4*
J e eVa0Bcl6V'^Raldcsta

Diário Oficial da União - SeçSo ^

Ait. r Pica tocando o Refine da Fiwtl m
radon Unifscd Oeire do Pará • Cooperanva de TisbaZbo MMko,
reeilro A>JS o* 36.214-0, ífiicnta bú CKPJ o d*
10.219.897/0001-00.

Aft 2* Eci RcaolL^ Operaooeal. RO aitn aa vigat m
daa de aua pwbbcitio.

LEAN*DRO FONSECA DA STLVA

PpMoc»rff>ideine
SubKftuto

MSOLUÇAO OPERACIONAL - RO N*2.16S,
OE 9 DE JUNHO DK 2017

Dtepôe tobre o axcmocsto do Refsne de
Dbeção Fiical na UNIHOSP Saúde S/A.

A Dgeteria Cokfiada di A|C&fu Nkíoqb] Saúde Su*
ptesseotar • ANS, no uao d» airüuçAn Ibe cocfcrem altaea *<*
do inedo U do an. 30 do Refioesto Inicrao, üutiuUo pela
lolüçio Regimental - RR d* ú)» de 17 de maivo de 2017. na funnado
disposto ao an. 24 Jà Ld D* 9.656, de 3 de junho de 1998, allcnda
pela Madida Provitúna n* 2.I77>44, de 24 de agosto de 2001, cm
moüo ordiniria de 07 de jcaiho de 2017, conudenado 01 docu-
31SC10S ccfiftatRea no F*ocewoadiiiÍiu*tneivoo*33902.$I4S8I/201S*
42, adolou a lefuma Raaohffio Opovnoaal c cu. Dbvor-Preedeela
Sabetitiio « sua pubücaclo

Ait 1*Fica encenado o Regjrao de Dinçio Fiaea! na opt-
mJon UKIHOSP Saúda S^A, rofiitro AKS &*38.525*3, inaerita no
CS?) »b o n* 01 445 199/0001-24.

Aft 2*Cia Resolufão Operacional • RO eotra em >i|er na
daa de eiA publicação,

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Direwi-Prendeste

SutoQitfo

RESOLUÇÃO 0P£RAC10NAL - RO ÍT LlM,
PE9 DE JVNKO DE 20(7

DispAe «obre a detcnnifla^ da aiíeoaf&o
da cartBta da opetidore CAMIM • CIloiea
Médica Lida.

A DireSona Cole^iaiia da Afència KanDoal de Saúde S>
piesesiaf - A>S.no no dtf aaibus^ct qoetba eeoferem a allncn
'e* do iaei» 11 do an. 30 de Re^menlo taianA, pela
Reeotuçio Regimental • RR &*01,da 17 de matM da 2017. na feuna
do díipoito 00 a;t. 24 da L«Í n* 9.6)6, da 3 de jioho de 1998,
alterada pela Medida Proviaóna o" 2.177-44, de 24 de agoito de
2001, cm mtnito onünána de 07 de juobo de 20|7, coosiderando a*
aaormalidadci c^OfiAcníco-Bnaoceina e adnunistrabvaa gravei (^ua
cc4ocam em n»co 1 cooHjauidada do atendoncoto A uúde. de actndo
com Oi clcfncntae oorsoom do proceeao adnisuntivo o*
33902.01SB24''2016-4S, adotou a sejuime Rnolucâo Opencioiul c
eu, Diretor-PretidettK Subftsaúo, detouuno a taa poMica(4o:

Aa r Fiea deianujudo que a ppendon CAMJ.M • CHnka
Médiea Ltda . registro ANS o* 31 9t7.2, iaecrita ao CNTJ sob o a*
3S.908.607/TXX)I-S9, promova a alicna<to da nu caitein de bei»
ficUriM fio pruD tpiximo de 30 (thnta) dias contados da daia do
recebimento da tntÍiu«8o a que w rvfcre o ari. 10 ds RN o* 112i da
28 de wtEiBbro de 200S.

Aix. 2* Fica luspenaa a ccmercialiaçêo de planos ou pro-
àmt da opetadoca CAMIM • Ctiàcâ Médica Laia-, eon baee ao
antgo r, t ik Ui tí* 9.6S&1998.

Asl 3' Ba Reaolaçio Openrianal • RO eaira ca vigor na
daa de na ptiblieaçêo.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Dtretor-Presidente

Subsüiulo

RCSOLVÇAO OPERACIONAL • RO N" 2.167,
DE 9 DE JVNliO DE 2017

DispAe sobre a dctenmnaçio da alieniçio
da canein da operadora Hoepnal de Ca-
rídade de Vargca Grande do Sul.

A Diretoria Colefiada da A^tecla NacioBa] de Saúde 8u<
pkmentar • ANS, no use daa atribuifaee ^ue Use coaSemoa aUoei
'e' do ir>eÍM lí do art. 30 do Re^fixauo Ifdmto. inMitufdo pela
ReaohiçínReglmerttti-RRVOI, de I7de março de 2017, aa foRsa
do dopotto 00 Bi 24 dl Lei B* 9.656, de 3 de jtmho de 1998,
aliBwla pela MeAda Prorsdría B* 2.177^, de 24 de açodo de
2001, em reutalo ordinária de 07 do juobo de 2017. cooiMnaBde as
atrrmalidadea ec»B6mi<x>-finaftceÍfaa p admbtffracívaa pi«ca que
eelocaa cm riaeo a cootiaiúdide do attadtna» 1 aande. de acordo
cem o» dcmeMoe conrtantw do pfctmo adalflíairasivv n*
33910.005493/201?>17, adotou a aofuiolo Raaohiçfci Opor^nal o
eu. Dixetor-Prefideofa Sobaiitiito. detenaioo a auapubüêaçio:

Ait |*FteadBteflinadoMOnaadaa!&i^BldeCkriMede
VtosKB Grande(toS(A(«tiaD AN9 ^ 3Ul M, taaaiBoD Q9Iaebn if

adJSBtt de 30 ^3^b3 ee^fe^a A AA d) Tecct^B^^Bda s*
cioAQina^ieieraiBaeat lOdaRNn^ 112,*2Í doaneeíiBde2005.

/SSf/ió77'7042 37

Art 2*Fica luepeett a coBerclalizAçio de plaaoe od pro-
dutoe da opendora {lofpital de Caridade de Ntaem Or&nde do SuL
com baaa ao ax^o 9*, \ 4*. ds Lei a* 9.656/1998.

Art 3* EstaReeohií^ OparadeaaJ • ROenoaem vigor na
daa de rua pwbbeaç*o.

LEANDRO FONSECA DA SOVA
Di7eior*Pi«aideae

Subedtuto

RUOLUÇAO OPERACIONAL - RO N' LIO,
DE 9 DE JUNnO DE »I7

Divide aobre a detemüaaçio da alieaaçlo
da Gsisifa daoperadora <^IME$A • Ci*
mo* Méâea Savana Lida.

A Dírewiâ ^ A^teeía NacieaaJ de Siéde So-
ph&iaiar• ANS, 00 cfo d«> ssnbcé^ que ba ^wreeea a attoeo
^ do ionae O de art 30 de Repmatn tnane, mstftokSo pela
Reaobjçlo Roftaetol • RR 01. de 17 denarfo de2017,Ba tomo
do diçoeto ao atl 24 da Lei o* 9.6S6, de 3 de iwbo de 1998.
alletada pela Modkda Provisória a* ^177*44, de 24 do agosto de
2001,enfeufilloofdiDiri*de07do)BQbode20l7, eonaldmadoai
aaormalidadea e atemútrativae gravei qoe

arrt em rteo a do atendimeota i ea&do, de accrdo
coa oe rtumtfi>i aaitaoW do pnifww aAnioiiaativo 1^
33902>69$669/2014>75. adotoc a aefueic Roohiçio Openeiocial •
eo. Dveur^PresidctíB SubsbOiitD, determr&io a sua pBbheatic?

Aji 1*Pieadewtmiaade que a speiadoreCLIMRSA • Cl^
tóca Médica Stofana Llda^ recuBo ANs o* 34.293*5. meens od
CNPi lob o a* 29.780J84/OOOI-94, promova a da rua
carteirade beneflcLirioe ao prue m4^ÍfiHT de 30 (iriiia) diaaeoatadoe
da data do rccebifwnio da a oue w reiiere o arL 10 da RN
a* 112. de 28 de eetembn de 200S.

Art 2* Pie* euepeBoa a de jriaooaou pr^
duioida opaadoea CU^teA • Ofnka MWica SanTaaa Lida, eoQ
baae z» «rti^ 9*, | 4*, ^ Ld a* 9.656/1998.

Art 3* EMaReeoh^in Operaeieeal • RO eeffa a vigor aa
Ala de fua pubtiesçio.

LEANDRO FONSBCA DA SILVA
Diretor-Preaídeate

SubitiUilo

USOLUÇAO OPERAOONAt • RO N*2.169,
DE 9 DE JWtíO D£ 2017

Di^fie sobre a ownelf da pertabUidada
eroaonfaárie aoe bcaeSciárioe ^ SANA-
MED - Saúde Santt Antônio Uda.

A Diretoria Cologiada da Arineia NaeiooaJ de Saúde Sih
plemestar • AKS, 00 um dae alributçta que Ibecoaferem a aUnea
o' do iaciao D do art 30 do Rcguncato Interno, intfítuído pela

Reiolu(lo Regimeotal. RRn* 01, de 17 de mar(o de 2017. na finaia
do diepwto 00 «fl 24 da Lei a* 9.656, de 03 de pasbo de 1998,
aliena pela Mtdida Piovadria a* 2.1^^. de 24 de ageele de
2001, erareonlo grdsfaii^lehttdi ea 07 ^ jwtbode 2017, cod.
etdenndo o raiesinte flteraaso póblieo e o naco de dsio
i taúde doe consarajdDm. adota e n Diretor-Preiideals SebedMo da
ANS, detenaiDa a y^bbaaíio da eefiáste Resolução ^eracunal;

Aft 1*Ficaconeedtdo o prazoporaié60 (teeseida) dlaapara
que Oi beaendirioa da SAKAMED • SaCido Sasto AüfOoio Ltda..
Stfcrüa Bo CN7J nb o &* 02.930.2)6/0001-SI. regisM ^9 o*
38.458-S, exoua a portabilidade atraordloàrla de caréntíaa pan
elaao lodividai^ ou familiar ob eoleti^-o poradeeioda dww»
Uacfidirioa, obtcrvadai as ae^vsfiloi spedScidader

Srtwtintfo drtmnmo a ma paUkaçfto:

Efle doematto pgdeaa mificsdo 00 o
pdo eMí(0 00012017061200037

Beksteiee biy/wwwj&gwísMBiáàAlri,

- _ .. I • a porubúidade etiiaonbBiria de eartecúi pode Me «set»
eida M tedoeoe beae6eünM da operadora» de
tipo oe coetrauí^ a da daa da aestaanira áo$ ctmtfatoe;

^VA 11 • o bciMSciáno qoc ceteja cumprindo caiíeícia eu cd-ji\ aii.vA bertura parcial letaporiria na SANAMED pede euner a porobi-
* Udade nnmdtaária de cart&ciae nijeitaado-M aos reipectivos po>

rtodoi reminoecenlee;
DJ • o beneficiário que eil^ agravo e au teaha

N" L167, mcpo» de24(vtatB e quafm) ama de«ootrato noolaao u origem
pode curar a wmbdidade Gtbwidtaáha de ut>u;iai. podAd»
optar pde cunpnmeuode cabertgaparcial jcâijBle ao

•çio da alicnaçio (090 raoneacue pata «iiMclBorefeido pcnodo de24(viote «
I Hoepnal de Ca- quaôo) nvtre. es peu aa^amBlo de agravo a ae negociado coa a
e do Sul. opaidor» do ptcso de deetbo; e

IV • o beaefteiirio que tcsha 24 (viate e quaov) bcmí ou
(QaJ de Saúdo Su< i^aisdo eoanto ao planeA origem po^ exercer a portabilidade
ooaferan a alínea etfraordínána de cartao» treOd» acalc aittgo wm o cumprimento de
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